
Govemo do Estado de Minas Gerais
SisÍema *tadual de Moio Afibiente e Rêcuísos t|ídtícd3
Secíelaría de Estado dê ireio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentá

l(
Supe ntendêncld Regionat de ,reio atubienle do Noda dê níoas '
Diretoda Regional de Cont/1ole Píocessudl - DRCP

Núcleo de Auldt de lhfhção - NAI

I _ CABEÇALIIO

Número do Auto de In ào

2 - RESUMO DA AUTUAÇÃO

DÊtâ dâ larràtura:
Decreto âplicàdo:

C

6302312016

460170/19

149. t 86.176-20

26ltl12016

8 44.84412008 0 47.383/2018

I - Código n'301 I - Desmatar em

36.60 ([inra e §e

com formação

forma de corte Íaso com

is hectares e sessenta aÍes

florestal localizada em

56-

73.

destoca uma área de

) de vegetação Írativa

área çomutn, sem

autorização do óÍgão ambiental competenlc'

Penalidades À

Multa SimPles: E inciso II. do aÍt'

E inciso tl, do art'

I - Valor: R$ 29.657,22 (vinte e nove mil' seiscentos e cinquenta e sete lears c

vinte e dois centavos)

Suspeísâo Parcial ou totâ

I inciso tX. do art. 56' do

I d&s atividade§:
Decreto nÔ 44.844/2008

L tr inciso lX, do al. 73, do Decreto r'47 383/2018

ào Decreto n' 44.844/2008

do Decreto n' 47.383/2018

E

PARECER
,100/2019

LUIZ ROCHA DE SOUZA
Número do Píocesso:

Nome/Razão Sociâl:

CPF/CNPJ:

E

Valor: não há

nativaestéreos

.1{ 844/2008nretoDecdod aÍt 56,I50âoprccn§
I l{.1 7 8i/20nDecretodo'73afidoIVnctr lenhaden7e )ml qst I. quiúentosl (quatroI Descrição

Rua Gabnel Passos, o" 50. Centrc' Monlês claÍos/Mc - CEP 3940G112 - Tel': (38) 322+7500
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Govemo do Estado de ltínas Geraís
Síslema Estadual de Melo Ambienta e RecuÉos Hídílcos
Secretafia de Estado dê lleio Atubíênte e Desenvolvímento Susrentávêl
Supedhtendência Regional de Meío aúbiente clo Noíe dê Ninas - SUPRA
Oiíêtoria Rêgíonal de ContÍole Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

3 - Rf,StJMO DA DEFESA APRESENTADA

26/tv2or6

Data dâ
postagem/protocolo da
defesa administrativa;

07112t2016

El Intempestiva

E Tempestiva

uisitos de Admissibilidadc:

Cumpre todos os rcquisitos de admissibilidude previstos pelo afl 34 do Decreto

n'44.844/2008

Que contratou consultor que atestou que o autuado poderia desmatar o local;

2- Que não tcm condições de pagar o valor da multa'

l- Isenção do Pagamento da multa.

Tem tividade:

Resumo da A me

Resumo dos Pedidos:

.I _ FUNDAMENTOS

A atuação estatal deve ser direcionada pelo.principio O1 :"lT]y:tt d"

i*".".r" niiii"l e, pÍúâ que o inlcresse públicà seja de fato alcançado' faz-se

:::::à"';;.;; i.rjao1.iÁ .o"r"riaos mecanismos especificos' contemplados no

:f::i:;:,];-i."oi,;ã uli.ao o" lote ao. sânros carvalho Fitho' esses mecanismos

;âil#;;;;t uo"É;ãaã .***i'"t-t" "omo 
verdadeiros poderes ou prerrogativas

csirciais de dircito público g:.71. 200q)'"*''* 
"il;;;il;;. 

u fi,t a" nut,nonl'ut o confronto existente enre os interess'es

*it ri.", 
" 

rl-r"a"., 
"ompcte 

ao Esrado a imposiçào de restrições a direiros irdividuais.

: iffi..'.:iü",ãr;;;il;; futti"o"u'u-ao assim no exercício do chamado

poder de policia.'' --- - i* puluu.u. de Celso Antônio Bândeira de Melo "é necessário que o uso da

libe.daa" 
" 

aá propt"dade esteja cntrosado com a utilidade coletivâ' de tal modo que

ijã;'iiptià'il;í;eira capa' de obstar à realizção dos objetivos públicos" (p 81 l '

,l.l - Do erercicio do Poder de Polícia:

etícidcdo pofundamento poderPietroZanc a Dis \laIMada )Segundo dácu ât ueosobre qnteresse partldotd públidancI predominâncPloprr
5151 206,inistradosadmbresodeAdmin

Rua Gabriel Passos, n'50, Centro, Montê§ cláros/Mc - CEP 3940G112 - Tel i (3a) 322+7500
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Goveno clo Eslado de Ninas Gerais
Sistêma Esladual dê lleio Ambiênte ê Recursos Hldtícos
sêcrctaia do *tado de Meio ambiente e Dêsenvolvimento suslentàvel
Supaintendênciâ Rêgíonal de eio Ambíente do Nofte
Diretoría Regional dê contrcle Procêssual - DRCP

dê Minas- SUPRAM

Núctêo da Autos de lnfraçáo - NAI

Nesse contexto. .Iose dos Santos Can'alho filho concelnra poder de

como sendo "a prerrogativa de dieito público que, calcada na lei' autoriza a

Administração PúLlica i restringir o uso e o gozo da liberdade e da propriedade em

favo do interesse coletivo'' (p.73).

Paulo Affonso Leme Machado conceitua poder de policia ambiental da

seguinte manelra:
"Poder de policia ambiental é a atilidade da Adminisrração

Públicaque limita ou disciplina direitos, interesse ou liberdade,

resula a orática rle ato ou a abstençâo de fato em razào de

iniercsse público cuncemenle à saúde da populaçào' á

conservação <ios ccossistemas. à disciplina da produção e do

mercado. ao exercicio de atividades econômicas ou de oulras

atividadcs dependentes de concessão, autorização/pemissão

ou licença do Poder público de cujas atividâdes possam

decorrer polúção ou aglessão à natureza"'(DiÍeito âmbiental

bÉsileiro. 22.ed. São Paulo: Malheiros, 2014 P 384"

o poder de po lCla adminislratl\'a ambiental apresenta- se conl() mportante

nsmrmento do Estado para a de1!sa do bem comum. estândo diretamente igado

presen ação biental Apresenta-se como verdadci instÍumento lurldi por mero
am

visando
do qual AdministÍação Púb a lntefvem operando lim taçoeS devercs,

bcm da elrvidade consr stenle nâ proteçao ambiental

foco agentc autuante agru estrito cumprimento de seu
m no cas(r em

legal o adminisrati praticado. nos ternos da egislação vtgente. limila d
derer ato

mântidas
ind dual prol do illteressc um. devendo" portanto, ser âs

ação en1

cln deslà\or do autuado

Com o advento da Conslituiçào da República Federativa do-Brasil de 1988 o

a"io uÍnf i"n," a"otrgicamente equilibrado gaúou starus de Direito Fundamental' com

a dedicação de capítúo especialmcnte direcio[ado ao tema'
- ------ E.tà.'"a" esràja previso no rol dos direitos individuais 

-e 
roletivos

""t"*f""Uã. "o "rt. 
s" da õonirituição de 19g8. o parágrafo segundo do referido anigo

ffii;;;;;il;t;itos lue nao aqueles expressamente nele previstos também sejam

recoúecidos como fundamentais ''""*,"'-i;;;;i"h". a constitucionalizaçào da proteçào ambiental imponou em

",.**i,,r-u*^n"n no ordenamento iúdico pátrio' de modo que' a paíir de entâo'
-im;; 

"" 
Pod'er Público e à cotetividadc o dever de defender e preservâÍ o melo

#;;"; ;;;;;;.';;r., " 
ut ti'r** c"*çoes' senão vejâmos a intesÍa do dispositivo

da Conslituição a respeito:

Aa. 225. "Todos têm direito ao meio aÍnbielte ecologicamente

equilibrado' bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qülidud" d" vida, impondo-se ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-to e presewáJo para as

presentes e futur'§ gcrações"'

,1.2 - Da pÍoteção ao mcio âmbiente:

Ruá GabrielPassos, n" 50, Centrc' Monles ClaÍos/MG CEP394OG112 Íel': (38) 322+7500
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oovemo do Estaalo de Minas Gerais
Sisteme Estadual de lleio Ambientê e Recutsos Hídrtcos
Secretaria de Éstado de rleio Àfibiente ê Dosenvolvimênto Sustenável
Supeintendênçíd Regionat de ,teio Ambiente do Nofiê de ihas - SUPRAIí
Diretorla Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo dê Aulos de híraçâo ' NÀl

Pe te\to constiluc ional p,§sa a ser del er de todos tÉtar o me1{) ambiente de

form consc ientc. rcsponsa vet moderada. de modo a garantir uma sadia qual dade de

rida t1ao so presentes gerações. nlas ta bénl as futuras. com

recursos nattrmi§.
Tal regra contém o princípio da pÍevenção, o qual, segundo Romeu -[homé

GHOMÉ DAiILVA. zolj. p.68). é princípio orientador no Direito Ambiental'

ànfarizando a prioridade quc deve ser dada às medidas que previnam (e não

.iÁfi""."n," t"p*"-) a degradação ambiental. A finalidade ou o objetivo final do

principio da prevençào é cvilar que o dano possa chegar a produzir-se
'-'---'' Àiem ait.o, 

"m 
matéri; de Direit; Ambiental, a atuação dos meca[i§nos de

tutela aúinistmriva do meio ambiente não dependem' necessariamente' da

"oJgoruçao 
ao dano. Essa realidade estií demonstÍada pela§ dive$as condutas que'

rn".rrio ,"- u 
"oo.,u*ção 

de dâno' úo caracterilâdas como infrações Resta também

;;;t;;.;;;à; ; t iJs preventivo da atividade fiscalizadora ambiental' caracterizado

oela orevencâo à oconéncia do próprio dano
'- -' - 

N"tt" t-tiao dispõe o aí. 225, § I'' V da Constituiçào da República:

M.22s- (...)

§ l" Para sssegurar â efetiüdede de33e direito' incumbe ao

Poder Público:
(... )
V - controlar a produção, r comercitlizaçào eo emprcgo de

técnicas, métodos e sübstâncits que comportem ri§co Plra
a vida, a qualidade de vida c o mêio 

'mbiente;

Outro noÍteador do dircito an1biental da precaução, qua
pnnc p o

92 e
segundo autor tbi proposto formalmente na Conferência do Rio

o mesmo
cstado atuâl

considerado uma garantia contra os SC potenclar que. de acordo o

do coúec mento nao podcm ser ainda identiricado

Nota-se. diante do exposto q objctr primordi al do ordenamento juídico

brasileiro dos princi norteadoÍes do d rc ito ambiental c a prevenção de todo epl()s
por

ualquer dano devendo podeÍ púb1i co c coletiYidade pautarem-se sempre.
q
medidas quc c\' tem sua ocoüência-

proteção n1e1(l hientc e de do Poder Público c da
PoÍaú to a ao

idàde rao adm tlndo q o Estado ople por nao agl f enl def'esa do me10
ctl se

adoção
b atuc de manel ra n§uficiel1te sua proteção que postergue a

am ente q
âmbiental

das medidas necessarlas paú preservação da quâl dade

N loco atuação estatal tcm lustalnentc a irnalidade dc promover
caso em

sentido
protcção b cntal. cons derando a lmposl çao do Iex1() nstitucional nesse

aln
pautadâ

Assim. atuâção csta1al no caso cnl lirco está integrâlmente nas
a

relação
gentcs. Ian{o no em âo

l1ormas \t
propn merlk) da auluaç objet de discussao

ale gistrar ue tbram devidamente bservado s reqursltos l'undamcítaisq
844/2008

do de lraçao anlerrorrnente prevrstos no aí. do Decreto 44
auto n

t20 I 8.
(revogado ) atual cnte pre!islos aít 56 do l)ecreto -l7 ,38 lneltm

ICI no ato admin istrati cado

stindo

Rua GabrielPassos, n" 50, centío Montes clarcs/Mc cEP 3940G112-Tel': í§)322+7500
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Govemo do Eslado de i,,ds Geíais
Sístema Estaú)al de lleío ArnbiQnta e RecuÉos Hídricos
Secreta a de Estado de Mêio Ambíente e Dêsênvolviflento Susaentával
Supedntendência Regional de Naio Ambiente do Nonê dê Nlnas - SUPRAI',
Dirctoíia Rêgional dê Controla Procêstual - DRCP
Núcleo de aulos de lnfhçáo - NAI

Assim. não há nenhuma ilcgalidade cm relação ao auto de infração

presente análise, devendo este §er mantido, uma vez que o ato administrativo praricado

;bservou inteiramente as noínas aplicáveis ao caso concreto, em todos os seus

aspectos.

objeto da

1.3 - Dr competêncià do agente lutüairte parâ a lâvratura do âuto de infrução

Â responsabilidade por danos ambientais tem repercussão juridica tdpla O

infrator, em razão dc um mesmo ato' pode ser responsabilizado nas esferas penal' civil

" a,lrnioist atiua, tcndo cada uma delas características esp€§íÍicas e sendo

ina"j"nJ"nt", eni.e si. É o que prevê a Constituição de 1988, em seu aÍt 225' §3"'

An.225
(...)

§3; - As condutas e atividades consideÍadas lesivas ao meio

;biente sujeitarào os infiatores, pessoas fisicas ou jurídicâs' a

sânçô€s penais e administrativas' independentemente da

obrigação de repamr os danos causados'

No âmbito admiÍristrâtivo. coDl'orme estabelece o art 16-8 da l'ei n'

7 -'1721198Ã, u foái-çao do cumprimento das normas ambientais em 
-vigor 

será

;;;;il; ;"*;;-a de Estado d; Meio Ambiente e Desenvolvimento su§teflüável

]^üffi: #;;ü;É.-ãJ,a àà rtaa' a'biente Feam' pelo tnstituto Estadüal

;"tiffi"i-; IEI,,J;"1" ;;iilt" Mineiro de Gestào de Águas - lgam ' aos quais

"ã.p"i". 
p.. i.,"rredià de seus servidores previamente credenciados:

Aú. l6-8 - (...)
I - efetuar vistorias e elaborar o respectivo relatório:

II - verilicar a ocorrência de inÊação à legislação ambiental;

III - Iavrar o§ autos de fiscalização e de iniação' aplicaÍdo a§

Penalidades cabíveis;
iv - d"t"r-i,,*, 

"rn 
taso de grave e iminente risco para vidas

humanas. para o meio aÍrbiente ou paÉ os rccüsos

econômiços do Estado. medidas emergenciais e a suspensào ou

redução de atividades dwante o periodo necessário para a

supressão do risco'

Ainda em relação ao aÍ 16-B daLei rl''1 7'1211980' em s€u § 1'é prevista a

po.rltiliáãJã.'a"i"euçã tpori"iu Àairit"t de Minas - PMMG das competênciâs ali

orevistas.
"'"'''*o 

"."d"n"iu,11ento 
dos servidores é reatizado por ato do representante do

resDectivo ótgão ou cntidade, no caso da Semad' o Secretário de E$ado de Meio

i#i"t," 
" 

àã".""fui."nto s,tttntuu"t lsso é o que estabelecia o § l' do art 27 do

ô""."i. t'1+ irãaoo8 (revogado) e o quc estabele;e o paÍígtafo riLÍrico do aÍt 48 do

Decreto -l1 8 t0 8

N a Po lcra M litar celebração de onvenl o entle a PMMC
quc talrge

todo
ambiental entidades \'lnculadas c suficientc ue os T1

sltAs
tares

Rua GâbÍiel Passos, no 50, CeítÍo, Montes Claíos/MG - CEP 394OG112 - Tel (§) 322+75í]0
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Goverao do Eslado alê Minas Geraís
slstêtua Estadual de Meio ambiante e RecuÉos Hlaticos
sêcrctaÍia de Estado dê Meío Afibiente e Desenvolvifiento Suslenlável
Superlntendência Regional dê rrlêio Ambiente do Notte de Uinas -
Di.etoia Rêgíooal de Controlê Prccessual - ORCP
Núcleo de Autos.lê lntftção - NAI

sejam crcdenciados para o exercício do poder de polícia na esfera ambiental. lsso é o

que estabelecia o §lo do art. 28 do Decrelo n' 44.844/2008 (revogado) e o que

estabelece o § l" do ârt. 49 do Decreto n'47.383/2018.
Verifica-se. portanto. que os servidores da Semâd são competentes para a

lavratua de autos de infração, desde que cstejam previamente designados e

credenciados para â atividade de fiscalização. a cdterio da autoridade competente.

Quanto à Policia Mititar- a partir do ato de delegaçâo. realizado por meio de convênio
coma Semad e suas entidades vi[culadas, tomam-se todos os seus agentes competentes

para a realizaçào dc autuações ambieúais ad[inistrativas.
Desse modo- no caso concreto. não há dúvidas âcerca da competência do

agente auluanle para a prática dos atos de fiscalização e consequeÍrte adoção das

medidas administradvas cabíveis.

4.4 - Da presunção de legaüdade e verâcidade - Do ônus probatório:

Âs aÍirmações do agente público fiscalizador possuem presunção iuris lanlan
de legitimidade e veracidade. em razão da fé pública que lhe é atribúda pelo

ordenamento juridico vigente. lsso signilica que o§ atos administrativos sào

presumidamcnte legítimos. legais c verdadcircs. admitindo-se, entetanlo' prova em

ientido contrário. ônus que é, portanto. do autuado e não do órgão ambiental'

À prcsunçào de veracidade é o atibuto do ato administrativo que diz respeito

aos làtos e. em deóorrência desse atdbuto. pÍesurnem-se verdadeiros os fatos alegados

pela Administação Púbtica.- 
Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diversos são os fundamentos para

justillcar esse atributo do ato administrativo. in verbis:- 
t...1 o proccdimento c as lirrmalidades que precedem a sua

idiçao. os quais constituem garantia de observância da lei; o

fato de ser uma das formas de expressão da soberania do

Estado. de modo que a autoridade que pratica o ato o f2tz com

o consentimento de todos; a necessidade de assegurar

celeridade no cumprimento dos atos administrativos' já que

eles têm por fim âtend$ ao interesse público, sempre

predominante sobre o particular: o controle a que se sujeita o

ato. quer pela própria Administação' quer pelos demais

Poderàs do Estâdo. sempre com a finalidade de gÜantir a
legalidade; a sujeição da Àdministração ao princípio da

legalidade. o que faz presumir que todos os seus atos tenharn

siào praticados de conÍ'ormidade com alei,jáque cabe ao poder

público a sua tutela. (Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella'

Direito Administrativo' São Paulo: Atlas. 2002)

Especific amentc r1(] âmbi lo das autuaçôes administrati ambienlar pre

parágrafo dcr an. l4 do Decreto -l-t 8.ll,'08 revogado qüe cabe âo autuado il

prova dos fatos (l tcnha alegado. sem PICJ do dever atribuido a autoridade

gadora nstÍuçâo do Por aÍ. 6 t do Decreto n ,l7 .3 8 0 I 8
.t u paru proce ua

prevô q â\'tatura de auto de inliação dispensa J real izÀçào de pencla pelo gão

ambiental. cabendo da autuado inclustve ser recusadaon US a "a

Ruã GâbÍiel Passos. .o 50. Cenlro, À,rlonles Clarcs/túG - CEP 39400_112 - Tel'r (38) 3224'7500
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Govemo do Estado de Mínas Geíais
Sistema Estadual de Meío ambientê e Recursos Hídricos
Secretaria da Estado de Meio Ambiante e Dêsenvolvimenao Sustenlável
Suparintendéncia Ragional de Meío Ambiêntê do Nofie de tlinas- SUPRAM
Dhetoíia Regional de Contrcle Procêssual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfraçâo. NAI

prova considerada ilícita impeninente. desneces§iáía ou piotelatóia", nos termos do
an. 62 do mesmo Decreto.

Acerca da presunção de legalidade. vejamos as palavras do ilustre doutrinador
José dos Santos Canalho Filho:

Os atos administrativos, quâldo editldos, trâzem eD si â
presunçâo de legitimidrde, ou seja, r presunçâo de que
nasceram em confoÍmidade com as devidas normas legais,
com b€m anota I)IEZ. Essa caractedslica não depende de lei
expressa. mas dcflú da própria natueza do ato administÍativo.
como ato emanado de agente integrante da estrutura do Estado-

Vários são os fundamentos dados a e§sâ caÍacterística. O
íundametrto precípuo, no entanto, reside na circunstância
de que se cuida de atos emanados de agetrte§ detentore§ de
parcela do Poder Público, ilnbuídos, coúo é naturd' do
objetivo de alcatrçar o interesse público que lhe§ coEpete
proteger. Desse modo. inconcebível seria admitir que nào

livcssem a aura de legitimidade. permitindo-se que a todo o

momento soliessem algum entrave oposto por pessoas de

interesses contriidos. Por esse motivo é que se hii de supor

presumivelmente estâo em conformidades com a lei' (gifo
nosso). (Manual de Direito Administrativo. Fll,HO, José dos

Sanros Ca$alho. Livraria Editom Lumen Juris Ltdâ" l7 ed'

2007, pag. 111). (grifo nosso,

Assim também se posiciona o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais, in verbis:

EMENI A: ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. ART. 29'

§§ 1". Ill. 2" E 4'. I. DA LEI c.ó05/1s98. AUTO DE

iNrneçÀo. ru^MA. CUARDA DorrÉsrlcA. MANTER
r.M CATIVEIRO ESPÉCIES DA FALNA SILVESTRE SEM
AUI'ORIZAÇÃO. ACÓRDÀO QUE DECLAROU A
INEXIGIBILID.ADE DA MUI-'IA PERDÃO JI]DICIAL.
IMPOSSIBTLIDADE.

(...)

2. Segundo o acórdão recorrido. 'No presente caso, a validade

da autuação foi reconhecida, posto que a conduta descrita no

auto de infraçào efctivamente se enquadÉ nos dispositivos
legais já citados c@

(STJ. Recuso Especial n" 201710161069-3. Sçgunda Turma.

Julgado em 07/1212017. Publicado em l9ll2D0l7)

EMEN]'A: 
^GR 

VO
INSTRUMENTO

ACRAVO DE
DE ATO

INTI.]RNO
ANUI-A o

Ruâ cabriel Passos. n' 50. Centro. Montes Claros/Mc - CEP 3S4m_112 - Tel : (38) 322+7500
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Governo do Eslado de Minas Gerais
Sistema Estadual de tlaio Ambiente e RecuÉos Hidtícos
Sêcrctaia de Eslado ate Meío Ambiente a Desênvolvimento
Superíntenclência Regional de lleio Ambi.nte do Nonê de Minas - S
Oireto a Regíonal de ContÍole Prcceí.úal' DRCP
Núclêo de Autos dê lnfração - NAI

.-§§!

ADMINISTRATIVO AUTO DE INFRA o
AMBIENTAL _ PR.ESITNçÃ^O DE
VERACIDADE/LEGITIMIDADE _ ONUS DO
PARTICULAR - AUSÊNCIA DE ELEMI-]NTOS. NESSE

MOMEN IO. PARA AFAS I'AR RTFERIDA PRESUNÇÀO
CANCELAMENTO DE LICENÇA ÁMBIENTAL _ NAO
API,ICAÇÃO DE SANÇÃO AUTOTUTELA
ADMINISI'RATIVA.
| - O auto lavrado oela prática de infracão âdmitri§tr.tiva

de

cahcndo. nortânto. âo lâr o ônüs de

fundamentos Dresentes no ato imDuqnado'
2 - Não ndo o ârticulâr em âfâstâr

(...) (TJMG. Agravo lútemo CV n" 1.055ó.17.0003 88-4/002. 3"

Câmara Civel. Julgado em 0911112017, Publicado cm

0511212017'l

No mesmo sentido. segundo entendimento pacilicado pela Advocacia Geral

do Estado de Minas Gerais, poi meio do Parecer n' 15 877. de 23 de maio de 2017'

Àaixo citado, no âmbito rlas inÍiações administrativas ambientais estaduâis, a culpa do

infrator. sob;e o qual recai o ônus probatório. é presumid4 sendo aplicada a

responsabilidade subjetiva:

DIREITO  DMINISTRA'I'IVO SANCIONADOR. MEIO

AMBIENTE- TRíPLICE RF]SPONSABILIDADE. ART' 225,

§3' DA Cfu88. RESPONSABILIDADE ADMINISTRA'TTVA

AMBIENTAL. NATUREZA ^ SUBJETIVA.

CTJLPABILIDADE. INTRÂNSCENDÉNCIA DAS

SANÇÔES ADMINISTRATIVAS. IUS PUNIF,NDI.

DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAI. CUI,PA

PRESUMIDA. PARECERES AGE NS. 1546512015 E

15.8 I 2/201 6. PARECER ÀSJUR/SEMAD 46120t7'

A natuÍeza jurídica da responsabilidade administrativa

ambicntal é subjetiva, admitindo-se autoÍia diÍela e

concorrênci& na lbrma da legislação estadual, sendo t culpr
presumida, incumbindo ao acusado o ônus de provar o

cootrário [...]

Portanto. no âmbito da âutuação administrativa o polúdor esá submetido à

responsabilidadc subjetiva com a preslrnção de culpa. ou seja,.cabe ao autuado o ônus

de provar o contrririo do que for vcrilicado pelos agentes fiscalizadores'

Dcsta.tc. ,oÍn.nl. ,-u matéria probatória consi§tenle é capaz de afastar a

validade do ato administativo, que, rcpita-sc. presume-se emiüdo cotn a obseÚância

da lci atc §m contrário-

Rua Gâbnel Passos, no 50, CenlÍo, À,'lonles ClaÍos/Í\,'lG - CEP 39400-112 - Tel': (38) 322+7500
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Govêmo do Estado de Minds Gerais
Sístema Estadual de Meio Ambientê e Recursos Hídricos
Secrêtaria dê Estado de eio Ambiente ê Desenvolviúênto
Supedntendéncia Regional de Meio Ambiênte do Norle de Itinas - S
Diretoria Regional dê Contrcle Prccessual - DRCP
Núclêo de Autos de lníâçâo - NAI

No caso concreto. entetanto, o autuado nào torxe aos autos elementos de

prova aptos a desconstituir a presunção de legalidade e veÉcidade do ato

adminisÍalivo. raáo pela qual as penalidadcs aplicadas devem ser mantidas.

5 - CONCLUSÃO

I) antc dc todo exposto oprnamos pe Io coúecimento da defcsa apresentada

lbram respeitados requl 1()pe Io autuado hai It sta q tempes1i!a uIna !ez q

essenciais da a de delàsa.

4.5 - Atenuaíte de hipossuliciôacir frnanceira do ruturdo- Reco.hecitretrto.

É possível verilicar, pelo próprio contexto da autuação, o baixo nivel

sociocconômico do infiator. e, por esta ra7ão. recoúece-se, em favor do mesmo, a

atenuanle do aí. 68. I. -d". do Decreto 44844/08. reduzindo-se o valor da multa em

OYo (1flnta por e11to) perlazendo \'àlor lina da nl Ita. no pone de R$ 2.0 '760 05

sessenta centav ser devidamente atual zadontc m1 selecentos reâl s c lnco a

4.6 - Dos bens apreetrdidos

O Decreto n". 44.844/08. alteÉdo pelo DecÍeto n". 46.652/2014 dispôs sobre

as hipóteses rie perdimento ou devolução dos bens apreendidos em seu aí 71-H'

Em âmbito administrativo. somos oíetrtados pela Nota SUACP 07/2015 -
sobre procedimentos para a decisão sobrc peÍdimento e devolução de bens apreeÍdidÔs

quc caracteriza como IIIPÓTESES QL'E IMPoRTARÂO EM PERDIMENTo Do

BEM APREENDIDO: a) Comprovada ilicitude do beml b) Ausência de çomprovação

da origem do bem: c) Decisão administrativa definitiva mantendo a penalidade de

apreensão; d) Ausência de regularização e/ou existência de débitos peralte o órgào

ambie[tal: e)Reincidência (genérica ou especíÍica).

Além disso, no caso ern apreço, ainda é possível verificar que o código 30 I , do

Decreto Ír". 44.844/08, prevê o perdimento imediato dos bens aprceídidos Diânte

disso. sugere-se o perdiÁento ae À.5 ts st lquatro mil. quiúentos e quinze estércos) de

leúa úva resútante da infração, que foram apreendidos e Íicaram sÔb

responsabilidade do autuado, devendo, ainda. ser cobrado o valor a titulo de Tâxâ de

ão Florcstal

justificassem o acolhimento das argumentações apresentadas e tendo em visla estar o

em conl'ormidade com os

^uto 
de sitos fomais.

acolhimentoainda.
düeito

oIdosnào peapresentadosargumentospelo
de fato derleta fundamentosàtàcc ausenc queenl suÀ deÍ'esa.autuado

Rua Gâbdel Passos, n" 50, Cenlro, Montês ClâÍos/MG - cEP 3940G112 - Íêl': (38) 322+75'{x)
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eovêmo do Estado de Minds Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Rêcuísos Hldricos
Sacrctada de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendéncia Regional de Meio Ambiente do Nofte de Minas - SUPRAII
Diretorta Rêgional dê Controle Processual - DFICP
Núcleo de Autos.le lnfraçáo - NAI

s

Opinamos. assim, pela manutenção integral das penalidades aplicâdâs no

presente auto de inliação. já mencionadas nesse pârecer, contudo devendo ser

concedido o desconto de 30% (trinta por ccnto) no valor da multa- em raáo do

recoúhecimcnto, em favor do autuado, da atenuante do art. 68, 1, "d-. do Decreto

44844/08, perfazendo a quantia de RS 20.760.05 (vinte mil, setecentos e sessenta rcais

e cinco centavos). a ser devidamente atualizado.

administrati!o lins de do \ alor em di\ ida âti\a do Estado.

Recomendamos a notificação do atuado para, quanto ao indeferimento,

apresmtar Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagaÍnento do valor da

multa. devidamente atualizada. sob pena de encaminhamento do processo

Montes Claros. 1910612019

cula/MASP

Ruâ Gãbriel Pâssos. n' 50. Cenlro, Montes ClaÍos/MG - CEP 39'{OG112 - Têl : (38) 32247500
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Govemo do Estddo dê ínas Gerais
Sistefia Esladual de eio Ambiêhtê e Recuêos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Supê,intêndência Regional dê Meio afibiênte do Nofle de Minas- SUPRAM
Diretorid Ragional de Controle Procêssual - DRCP
Núcleo de Àutos de lníração - NAI

t)Ect

Número do Auto de Infra 6302312016

Número do Processo: 460170/t9

Nome/Razão Social: LUZ ROCHA DE SOUZA

CPF/CNPJ: 1,19.186.176-20

x

E tlm observâtrcia ao disposto nos aíigos 34. 35. 36, 37 e 38 do Decreto Ír-o

44 84,1/2008_ c tendo em vista o Parecer acostado aos I)ECIDE

E Pelo côúecimento da delêsa apresentada. haja vista quc tempestiva e que foram

atendidos os s csscnciais da de defesa.

Montes Claros, 19/06/2019

Atl,*
tlasp

O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente. nos termos do aÍ. 54,

do I)ccrcto n.",17.042/201 6unlco inciso ll

E Manutençào:
Pelo não acolhimento dos argumentos apresentados pelo aufuado em suâ

defesa. face à ausência dc fundâmentos de fato e de direito que justificassem o

acolhimento das argumcntações apresenÍadas e tendo em vista estar o Auto de Infração

em conformidade com os rcquisitos lormais.

Pela manutenção inte$al das penalidades aplicadas no Auro de Infração. quais

sejam:
t - Mutta simples, contudo devendo ser concedido o desconto de 30% (tlinta

por cento) no seu valor, em râzão do recoúecimento, em favor do autuado. da

àtenuante do an.68. I.'d", do Decreto 44844/08. perfazendo a quantia de R$ 20.760,05

(vintc mil. setecentos e sessenta reais e cinco centavos), a §er devidamente anulizado:

2 Perda de 4.515 sr (quato mil. quinhentos e quinze estéreo§) de leúa
nativâ:

3 - Suspcnsào das atividades. até a reguladzação perante o órgão ambiental.

Recomendamos a notificaçâo do atuado para, quanto ao indeferimedo,
apresentar Recuiso no prazo de 30 (ünta) dias ou efetuar o pagamento do valor da

multa- devidame e atualizada, sob pena de encamiúamento do processo

administrativo fins dc inscri do valor em dívida ativa do Estado

Rua GabrielPassos, n'50. CenÍo, Montes ClaroíMG - CEP 394OG112-Íel.: (38) 32247500
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Gôvemo do Estedo de tllinas Gereis
Sistema Estadual de Meio Ambiante e Recursos Hídricos
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Oesênvolvintênto Sustentével

fl

Superinaendência Ragional da neio Àmbien e do Notíê dê t inas - SUPRAI,
Diretoia Regional dê Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnlâçào - NAI

o CIO 2 I 33/2OI 9 NAI/DRCP/SUPRÂM

Número do Áuto dc ln 63023/2016

Número do Proccsso:

Nome/Razão §ocial: LUZ ROCHA DF] SOUZA
149.186.176-20

4601'10/19

CPF/CNPJ:

a

E Em obsenância ao disposto nos aíigos 34. 35, 36, 37 e 38 do Decreto n."

44.841/20 e teúdo em vista o Parecer acostado aos a DECII)E

O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do an. 54.

do Dccreto n.' 47.042120t6Ltüco inciso II,

E Pelo coúecimento da defesa apresentada. haja vista que tempestiva e

atendidos seus ulsttos essenclals

Pclo não acolhimento dos argumentos apresentados pelo

delêsa. face à ausência de fundamentos de fato e de direito que justificassem o

acolhimento das argumentações apresentadas e tendo em ústa estar o Auto de Infração

em conÍbrmidade com os requisitos formais.

Pela maúutenção integral das penalidades aplicadas no Auto de Infiação' quais

sejam:
I - Multa simples, contudo devendo ser concedido o descoBto de 30% (tiinta

por cento) no seu valor. em raáo do recoúecimento' em favor do autuado. da

atenuante do aÍ. 68, I. "d", do Decrelo 44844/08, perfazendo a quantia de R$ 20.760'05

(vinte mil. setecentos e sessenta reais e cinco centavos), a ser devidamente atualizado:

2 Perda de 4.515 st (quâtro mil. quinhentos e quinze estéreos) de lenha

nativa:
3 - Suspensão das atividades, até a regularização perunte o órgão ambiental'

I Manutenção:
cm sua

Lembramos que. nos te.mos da I-egislação Ambiental, V. S'dispõe do prazo dc 30

(trinta) dias para apresentar Rccurso quanto à manutenção das penalidades aplicadas

ou efetuar o pagamento do valo! da multa, devidarnente atualizad4 sob pena de

encaminhamento do processo administmlivo pam fins de inscrição do valor em dívida
âtivâ do Estado-

Caso não seja possível a qútação integral. V. S' poderá efetuar o pagamento parcelado-

apenas do crédito stadual nao tÍrbutário resütante de multas aplicadas. mediante

devendo nc It ido ü sitos do [)ccrcto F-stadual 46 668,', 1 .l

Rua Gabdel Passos, n' 50, Cêntro, Montes Clams/lt G - CEP 394O0'r 12 - Tel : (38) 322+7500
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Govemo do Estado de Minas Gerais
Sistetr,a Estaduat de t eio Ambiênte e Racursos Hidrícos
Secretada de Estado de Meio aúbientê e Desenvolvimento Sustêntável
Supêintendência Regional de Mêio A/Í,bíente do Noâe de *rinas- SUPRAIí
Diíetoria Regíonal de Controle Prccessual - DRCP
Núclêo de Autos de lníâçâo - NAI

Informamos que o débito ora apresentado não representa a inexistência de outros

débitos.

Caso a autuaçâo gcre Reposição FlorestaliPesca V.S' recebenáI, oportunamente, o DAE
para pagamento.

Solicitamos a V. S'desconsiderar essc expediente caso o débito refeddo já tenha §ido
quitado, situação em que a kformação do pagaÍnento é necessária para soltrcionar a
pendência- com cópia da qútação para o endereço abaixo informado.

Para mais informações. entrar em contato com o Núcleo de Autos de Infração, através

do telefone (38) 3224-7500. de th às l1h30min, ou do e-mail:
nai.nm@meioambiente.mg.gov-br.

Atenciosamenle-

Montcs Clâros- 19106120lS \il

t-uiz Rocha dc Souza
Rua Dom Pedro ll, no 377, sala 113, Centro
Montes Claros/MC - CEP 39400-058

Rua Gabíiel Pâssos, no 50, cêntro, Montes ClaroíMG - cEP 39400_112 - Íê1.: (38) 322+7mo


